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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAÍ 

Iraí. O Paraíso das Águas Termais 
 

 

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 117/2019; 

REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2019; 
O MUNICÍPIO DE IRAÍ, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Rua 

Vazulmiro Dutra, 161, inscrita no CNPJ/ sob n.º 876.129.41/0001-64, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal ANTONIO VILSON BERNARDI, doravante denominado MUNICÍPIO 

CONTRATANTE e RAMÃO PROJETOS E ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede em Pinhal RS, na Rua Brasil, 1682, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 18.403.632/0001- 

61 , neste ato representado por seu representante Sr. Nei Paulo Ramão, brasileiro, inscrito no CPF/MF 

sob n.º 936.978.480-20, doravante denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas 

celebram, entre si, por este instrumento de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que 

seguem: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA: DA REGÊNCIA: 
O presente contrato trata-se de um contrato administrativo e rege-se, pelas normas da lei 8.666/93, 
tem base na licitação modalidade Pregão Presencial nº 27/2019, processo nº 73/2019; 

 

CLAUSULA SEGUNDA: DO OBJETO – inclusão de itens novos 

Item 2 –196 unidades- mão de obra para aterramento de luminárias, não previsto no projeto inicial. 

Valor Unitário: R$ 21,79 

Valor Total: R$ 4.270,84 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 

A execução do objeto desta licitação deverá ser efetivada no prazo de um mês, de acordo com o 

cronograma físico financeiro, sendo iniciada a contagem a partir da ordem de inicio, podendo ser 

renovado se houver interesse público. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A contratante pagará a contratada o valor de R$ 4.270,84(quatro mil duzentos e setenta reais e oitenta 

e quatro centavos). 

Os pagamentos serão efetuados com recursos próprios dos municípios. 

Dotação: 2022- manutenção da iluminação pública 

339039- outros serviços de terceiros pj 
 

As demais clausulas permanecem inalteradas. 

 

 

 

 

Iraí, 22 de junho de 2020. 

 

 

 



Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAÍ 

Iraí. O Paraíso das Águas Termais 
 

 

 

 

ANTONIO VILSON BERNARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

RAMÃO PROJETOS E ENGENHARIA EIRELI 

CONTRATADA 

 

 

 

CLOVIS JOSÉ MAGNABOSCO FILHO 
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TESTEMUNHAS: 1.  CPF:  

2.  CPF:    


